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PROCEDIMENTO INTERNO DE sELEçAo N.2 2/2022 Os _o(_ 222

Procedimento interno de selecào de mudanca de nIvel, para 1 vaga, na categoria/carreira de
Especialista de Informática de Grau 1 nIvel 3 (carreira nào revista) da Escola Superior de
Gesto e Tecnologia do nstituto Politécnico de Santarém

Nos termos do n.2 1 do art.2 5•2 do Decreto-Lei n.2 97/2001, de 26 de marco do artigo 41.2 da
Lei n.2 35/2014, de 20 de junho, torna-se püblico que, de acordo corn o despacho de

/ / do Presidente do Instituto Politécnico de Santarém, se encontra aberto, pelo

prazo de 10 dias üteis, a contar da data da publicitaco do presente aviso na página do
Instituto Politécnico de Santarém, procedirnento interno de seleco para mudança de nIvel na
categoria/carreira de especialista de inforrnática de grau 1 nIvel 3, nos seguintes termos:

1 — Requisitos:

1.1 Permanência no nIvel anterior par urn perlodo de 2 anos, classificados de rnuito

bom/desempenho relevante.

1.2 Exerclcio de funcöes nos serviços centrals do lnstituto Politécnico de Santarém, no ültimo
a no.

1.3. Reünem requisitos para integrar a presente procedirnento, a seguinte trabaihadora:

— Carla Maria e Costa e Silva Carrico - Especialista de lnforrnática — Grau 1 nIvel 2

2. Critérios de avaliaco:

2.1 Classificaçäo ode servico e avaliaço do resultado dos projetos e atividades realizadas nos 2
ültirnos arias;

2.2 A classificaço final é traduzida numa escala de 0 a 20 valores efetuada de acordo corn a
seguinte formula:

CFz (CS+2FE+F):3

Em que:

CF= cIassificaço final

CS= classificaço de servico/avaliacäo de desempenho

FE= funcOes exercidas

F= formacào

João Moutão
AVISO Presidente
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C.

2.3 CS= cIassificaco de servico/avaIiaco de desempenho — media das classificaçöes de serviço

dos ültimos 4 anos traduzida nurna escala de 0 a 20 valores;

2.4 FE= funcöes exercidas — avaIiaco das tarefas realizadas nos ültimos 6 anos, corn

ponderaço das atividades/projetos desenvolvidos, sendo a classificacào traduzida nurna

escala de 0 a 20 valores, em que, o total da pontuaço obtida, näo pode ultrapassar 20 valores:

Funcöes exercidas Pontuaco

1. Area de gesto e arquitetura de sistemas de informaço

a) Conceber e desenvolver a arquitetura e acompanhar a implementaco
dos sisternas e tecnologias de informaco, assegurando a sua gesto e 1
continuada adequaço aos objetivos da organizaço

b) Definir os padrôes de qualidade e avaliar as impactes, organizacional e

tecnolOgico, dos sisternas de inforrnaço, garantindo a norrnaIizaço e 1

fiabilidade da inforrnaçào;

c) Organizar e rnanter disponIveis os recursos informacionais, normalizar

os rnodelos de dados e estruturar os conteüdos e fluxos informacionais da
1

organizaço e definir as norrnas de acesso e nIveis de confidencialidade da

inform aç a;

d) Definir e desenvolver as medidas necessárias a seguranca e integridade

da inforrnacao e especificar as norrnas de salvaguarda e de recuperaçào da 1
inform aç o;

e) Realizar as estudos de suporte as decisöes de implementaçao de
processos e sistemas informáticos e a especificaco e contrataço de

1
tecnologias de inforrnaço e cornunicaço (TIC) e de empresas de

prestaçäo de servicos de inforrnática

f) Colaborar na divulgacäo de normas de utilizaço e prornover a forrnaco

e o apoio a utilizadores sobre as sisternas de informaco instalados ou
1

p rojeta dos.

2. Area de infra-estruturas tecnológicas

a) Planear e desenvolver projetos de infra-estruturas tecnológicas,
englobando, designadarnente, sistemas servidores de dados, de 1

aplicaçôes e de recursos, redes e controladores de comunicaçöes e
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dispositivos de seguranca das instalacoes, assegurando a respetiva
gestäo e ma nutencäo;

b) Configurar e instalar pecas do suporte Iógico de base, englobando,
designadamente, os sistemas operativos e utilitários associados, os
sistemas de gesto de redes informáticas, de base de dados, e todas as 1
aplicacöes e produtos de uso geral, assegurando a respetiva gestäo e
o pe racio na id ad e;

c) Configurar, gerir e administrar os recursos dos sistemas fisicos e
aplicacionais instalados, de forma a optimizar a utilizaço e partilha das
capacidades existentes e a resolver os incidentes de expIoraço, e 1
elaborar as normas e a documentaço técnica a que deva obedecer a
respectiva operacào;

d) Assegurar a aplicacào dos mecanismos de seguranca,
confidencialidade e integridade da informaçäo armazenada e processada

1
e transportada nos sistemas de processamento e redes de comunicaco
utilizados;

e) Realizar estudos técnico-financeiros corn vista a seIecço e aquisiçào
de equiparnentos informáticos, sisternas de cornunicaço e de pecas do 1
suporte lógico de base;

f) Apolar os utilizadores na operaco dos equipamentos terminais de
processarnento e de cornunicaçäo de dados, dos rnicrocomputadores e
dos respectivos suportes Iógicos de base e definir procedimentos de uso 1
geral necessários a uma fácil e correcta utilizaçäo de todos os sistemas
instalados.

3. Area de engenharia de software

a) Analisar os requisitos e proceder a concepcâo Iógica dos sistemas de
inforrnaco, especificando as aplicaçöes e prograrnas informáticos, as

1
entradas e saIdas, os rnodelos de dados e os esquernas de
processa mento;

b) Projectar, desenvolver e documentar as aplicaçöes e programas
informáticos, assegurando a sua integraçao nos sistemas de informaçào 1
existentes e cornpatibilidade corn as plataformas tecnológicas utilizadas;
c) Instalar, configurar e assegurar a integraço e teste de componentes,
prograrnas e produtos aplicacionais, definindo as respectivas regras de 1
segurança e recuperacào e os manuais de utiIizaço;
d) Elaborar rotinas e prograrnas utilitários e definir procedirnentos de uso
geral necessários a urna fácil e correcta utilizaço dos sisternas 1
aplicacionais instalados;

e) Colaborar na formaço e prestar apoio aos utilizadores na operaçäo
dos sisternas aplicacionais e produtos de rnicroinforrnática e na

1
prograrnaço de procedirnentos de interrogaço de ficheiros e bases de
dados.
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Outras tarefas relevantes

a) Colaborar na definiço das polIticas, no desenvolvimento e na

contrataço dos sistemas e tecnologias de informaco, na modeIizaco
1

de testes e na avaIiaço de protótipos e na realizaçào de atividades de

consultadoria e auditoria especializada;

b) Estudar o impacte dos sistemas e das tecnologias de informaço na

organizaçäo do trabalho e no sistema organizacional, propondo medidas

adequadas para a introduco de inovaçöes na organizaço e 1

funcionamento dos serviços e para a formacào dos utilizadores de

nfo rm ática;

c) Participar no planeamento e no controlo de projetos informáticos. 1

d) Colaborar na formacào em servico dos restantes profissionais e
1

utilizadores

2.5 F= formaço — participacäo do trabalhador em acöes de formaço relevantes para as

funçôes que desempenha, nos ültimos 6 anos, de acordo com a seguinte tabela:

Valores

Formaço Profissional Duraçäo (máximo 20

valores)

Formaco relevante para o exercIcio das funçöes nos Superior a 80h 20

Oltimos 6 anos
Superior a 40h ate 80h 15

Sempre que no for mencionado o n.2 de horas de
. .

. De7ha4Oh 10
formacao, consideram-se 7 horas de forrnacao

3 — A efetiva mudariça de nIvel depende, de acordo corn o disposto do fl.2 3 do art.2 5.2 da DL

97/2001, de 26 de marco, da obtencäo de cIassificaco no inferior a 14 valores nurna escala

de 0 a 20 valores.

4 - Apresentaço das candidaturas - as candidaturas deveräo ser formalizadas ate ao terrno do

prazo referido no preseflte aviso, mediante requerimento dirigido ao Presidente do Instituto

Politécnico de Santarém, podendo ser remetidas por correio registado corn aviso de rececào,

ou entregues pessoalmente na Diviso de Gestào de Recursos Hurnanos, do rnesmo Instituto,

devendo do requerimento constar os seguintes elementos:
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a) ldentificacäo completa (nome, filiaço, data de nascimento, nacionalidade, naturalidade,
morada, nümero do carto de cidado e respetivo prazo de validade, nümero de contribuinte,
telefone/telernóvel e email);

b) Identificaçäo do procedimento a que se candidata, corn indicaçäo do niimero e data em que
o aviso foi publicado;

c) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendarn dever especificar para melhor
apreciaço do seu mérito;

5 - Os requerimentos de admissäo ao procedimento devero ser acompanhados,
obrigatoriamente, sob pena de exclusäo, de Curriculum Vitae devidamente atualizado, datado
e assinado, sendo que os elementos nele referidos so sero considerados se devidamente
comprovados.

6 - Legislaço aplicável ao presente procedimento: Lel n.2 35/2014 de 20 de junho (LTFP);
Decreto-Lei n.9 204/98 de 11 de julho; Decreto-Lei n.9 97/2001, de 26 de marco e Portaria n.2
358/2002, de 3 de abril.

7 - Caracterizaco do posto de trabalho: a constante do artigo 29 da Portaria n.2 358/2002, de
3 de abril, descrita na caracterizaco dos postos de trabaiho do Mapa de Pessoal dos Serviços
Centrals do Instituto Politécnico de Santarém.

8 - 0 procedimento interno de seleco de mudanca de nIvel na categoria de Especialista de
informática Grau 1 — nIvel 3 e válido para os lugares postos a concurso, caducando corn o seu
preen chime nto.

9 - A ordenacào final dos candidatos é efetuada de acordo corn a escala classificativa de 0 a 20
valores, em resultado da media aritmética ponderada das classificaçóes quantitativas obtidas
em cada parâmetro de selecào.

10 - Corn posicào do jüri:
,‘

;::

Presidente do jtiri:

José Maurlcio Dias, Diretor de Servicos de Sistemas de lnformaçäo e Comunicaço dos Serviços
Centrals do Instituto Politécnico de Santarém
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12 Vogal efetivo:

Ana Cristina de Jesus Casanova Nogueira Carvalho, Secretâria da Escola Superior de Saüde do

Instituto Politécnico de Santarém

2. Vogal efetivo:

Celia Cristina Russo Vieira Colaço, Chefe de Diviso de Gesto de Recursos Hurnanos do

Instituto Politécnico de Santa rem

Vogais suplentes:

Ana Rita de Sousa Carolina, Técnica Superior da Escola Superior de Saüde do Instituto

Politécnico de Santa rem

Ana Clara de Matos Luls, Técnica Superior dos Servico Centrais do Instituto Politécnico de

Santarérn

0 1.9 vogal efetivo substituirá o presidente dojüri nas suas faltas e impedimentos.

11 - A ata do j(iri, onde consta a aplicacäo aos candidatos dos critérios de avaliaco e

ponderacäo de cada urn dos parâmetros de seleco, será facultada aos rnesrnos sempre que

solicitada.

12 - Publicitaço — A ista de classificaço final será notificada aos candidatos pessoalmente e

par afixaçäo no serviço, nos termos do n.9 3 e n.2 5 do art.2 40.9 do DL fl.9 204/98, de 11 de

julho.

13 - 0 presente aviso será afixado no local a que tenharn acesso os trabalhadores que reünarn

as condiçöes de admisso e na rnesma data notificado par ofIcio registado ou rneio adequado

aos trabalhadores que, par rnotivos fundarnentados, estejarn ausentes do servico.

Santarérn, 05 de abril de 2022

0 Presidente do Instituto Politécnico de Santarém

Professor Doutor Joào Mouto
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